
RESOLUÇÃO N’ 1.039 - DE 03 DE OUTUBRO DE 1983

ÈMENTA: Aprova o Curso de Treinamento em Língua Por 
tuguésá.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral* e em 
cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Peŝ  
quisa, em sessão realizada no dia 03/10/83, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1’ Fica aprovado o Curso de Treinamento em Língua Portuguesa, 
de responsabilidade do Departamento de Língua e Literatura 
Vernáculas, do Centro de Letras e Artes, tsndo como objetî  
vo, dentre outros, elevar o nível da qualidade de ensino dos 
docentes; tudo de conformidade com o especificado no Anexo, 
que constitui parte integrante e inseparável desta Resolu 
ção, e nos autos do Processo n’ 15.071/83.

Art. 2’ Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua apro 
vação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 03 de 
outubro de 1983. í
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01. Título: Cutso de Treinamento em Língua Portuguesa.
02. Centro: Letras e Artes.
03. faefeaytamenjio: Línguâ e Literatura Vernáculas.
04. Coordenação: Prof? Aiitarilda Sfaia da Costa.
05. Realização: Início - 19/09/83

Término - 28/12/83
06. Justificativa: A necessidade de constante reciclagem quanto ao

conhecimento da Língua Portuguesa leva o Centro 
de Letras e Artes, o Departamento de Língua e Literatura Vemâ 
cuias e a Pro-Reitoria de Ensino a realização deste Curso com 
vista a atender ao corpo docente e administrativo da UFPA.

07. Objetivos: Elevar o nível de qualidade de ensino dos docentes,
em exercício, na UFPA.
Objetivos da disciplina: Estimular o correto uso da 

Língua como instrumento de compreensão e expressão e possibili 
tar a exposição com fluência, clareza, fidelidades as fontes de 
informação e acbquada seleção e organização de pensamento.

08. Conteúdo Programático:
Unidade I - Fonética: Acentuação gráfica; Ortografia; Translinea

ção.
Unidade n - Morfologia:- Emprego de pronomes: pessoais, demons

trativos, etc.
- Emprego de verbos.
- Emprego de preposições - Crase.

Unidade EI- Sintaxe: -Concordância nominal e verbal.
-Colocação pronominal.
-Regência.

Unidade IV - Pontuação.
09. Orçamento: 0 Curso serã realizado sem despesas para a Univers^

ANEXO DA RESOLUÇÃO N? 1.039/83/CONSEP *02.

dade Federal do Para. i\


